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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998

Modifica o sistema de previdência
social, estabelece normas de transição e
dá outras providências.

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO
FEDERAL, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a
seguinte emenda ao texto constitucional:

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 108, DE 29 DE MAIO DE 2001

Dispõe sobre a relação entre a União, os
Estados, o Distrito Federal e os
Municípios, suas autarquias, fundações,
sociedades de economia mista e outras
entidades públicas e suas respectivas
entidades fechadas de previdência
complementar, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DAS ENTIDADES DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR PATROCINADAS

PELO PODER PÚBLICO E SUAS EMPRESAS
.............................................................................................................................................

Seção II
 Do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal

.............................................................................................................................................

Art. 11. A composição do conselho deliberativo, integrado por no máximo
seis membros, será paritária entre representantes dos participantes e assistidos e dos
patrocinadores, cabendo a estes a indicação do conselheiro presidente, que terá, além do
seu, o voto de qualidade.

§ 1º A escolha dos representantes dos participantes e assistidos dar-se-á por
meio de eleição direta entre seus pares.

§ 2º Caso o estatuto da entidade fechada, respeitado o número máximo de
conselheiros de que trata o caput e a participação paritária entre representantes dos
participantes e assistidos e dos patrocinadores, preveja outra composição, que tenha sido
aprovada na forma prevista no seu estatuto, esta poderá ser aplicada, mediante
autorização do órgão regulador e fiscalizador.

Art. 12. O mandato dos membros do conselho deliberativo será de quatro
anos, com garantia de estabilidade, permitida uma recondução.

§ 1º O membro do conselho deliberativo somente perderá o mandato em
virtude de renúncia, de condenação judicial transitada em julgado ou processo
administrativo disciplinar.

§ 2º A instauração de processo administrativo disciplinar, para apuração de
irregularidades no âmbito de atuação do conselho deliberativo da entidade fechada,
poderá determinar o afastamento do conselheiro até sua conclusão.

§ 3º O afastamento de que trata o parágrafo anterior não implica
prorrogação ou permanência no cargo além da data inicialmente prevista para o término
do mandato.
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§ 4º O estatuto da entidade deverá regulamentar os procedimentos de que
tratam os parágrafos anteriores deste artigo.

Art. 13. Ao conselho deliberativo compete a definição das seguintes
matérias:

I - política geral de administração da entidade e de seus planos de
benefícios;

II - alteração de estatuto e regulamentos dos planos de benefícios, bem
como a implantação e a extinção deles e a retirada de patrocinador;

III - gestão de investimentos e plano de aplicação de recursos;
IV - autorizar investimentos que envolvam valores iguais ou superiores a

cinco por cento dos recursos garantidores;
V - contratação de auditor independente atuário e avaliador de gestão,

observadas as disposições regulamentares aplicáveis;
VI - nomeação e exoneração dos membros da diretoria-executiva; e
VII - exame, em grau de recurso, das decisões da diretoria-executiva.
Parágrafo único. A definição das matérias previstas no inciso II deverá ser

aprovada pelo patrocinador.

Art. 14. O conselho fiscal é órgão de controle interno da entidade.

Art. 15. A composição do conselho fiscal, integrado por no máximo quatro
membros, será paritária entre representantes de patrocinadores e de participantes e
assistidos, cabendo a estes a indicação do conselheiro presidente, que terá, além do seu,
o voto de qualidade.

Parágrafo único. Caso o estatuto da entidade fechada, respeitado o número
máximo de conselheiros de que trata o caput e a participação paritária entre
representantes dos participantes e assistidos e dos patrocinadores, preveja outra
composição, que tenha sido aprovada na forma prevista no seu estatuto, esta poderá ser
aplicada, mediante autorização do órgão regulador e fiscalizador.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


